
Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de
1996  (Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da
Educação  Nacional),  para  dispor  sobre
condições  de  igualdade  na  prestação  de
serviços  educacionais  por  instituições  de
ensino privadas a estudantes bolsistas.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e
Bases da Educação Nacional), passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º ....................................................................................................
..........................................................................................................................

§ 1º Como decorrência do princípio da igualdade de condições para o
acesso  e  permanência  na  escola,  as  instituições  de  ensino  privadas  que
ofereçam bolsas de estudos deverão garantir o desenvolvimento de política
de  bolsas  inclusiva,  com  igualdade  de  condições  entre  os  estudantes
bolsistas e não bolsistas, e implementar mecanismos que visem à integração
dos educandos e à superação de estigmas.

§ 2º Qualquer prática de separação ou distinção entre alunos bolsistas
e  não  bolsistas  que  não  vise  ao  melhor  interesse  dos  alunos  bolsistas
implicará o descumprimento do disposto no § 1º e sujeitará a instituição de
ensino a penalidades, nos termos de regulamento.” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, na data da assinatura.

Senador Davi Alcolumbre
Presidente do Senado Federal
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